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Resumo
O artigo apresenta reflexões em torno do trabalho de assistentes sociais que atuam na saúde pública brasileira no tempo presente, com ênfase na discussão da importância da saúde como política social básica e na regressão de direitos. A análise é fruto de pesquisa bibliográfica, documental e de campo, à luz do materialismo histórico-dialético, vinculada ao projeto de pesquisa intitulado “Saúde em tempos de crise: os rumos do SUS e as implicações para o trabalho dos assistentes sociais” desenvolvido com apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq). A discussão revela que a saúde, ainda que se conserve como direito constitucional universal, enfrenta grandes desafios relacionados à precarização dos serviços ofertados, além disso a pesquisa evidencia que a precarização da saúde pública tem consequências para o trabalho dos assistentes nos diferentes níveis de complexidade do SUS, assim como contribui para o adoecimento e sofrimento relacionados ao trabalho. 
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Abstract
The article presents reflections on the work of social workers who operate in Brazilian public health today, emphasizing the importance of health as a fundamental social policy and the regression of rights. The analysis stems from bibliographical, documentary, and field research, based on historical-dialectical materialism, linked to the research project entitled "Health in Times of Crisis: the Directions of SUS and the Implications for the Work of Social Workers" developed with the support of the National Council for Scientific and Technological Development. The discussion reveals that health, although it remains a universal constitutional right, faces significant challenges related to the precarization of the services offered. Furthermore, the research highlights that the precarization of public health has consequences for the work of social workers at different levels of complexity within SUS, contributing to the illness and suffering related to work.
Keywords: Public Health; Unified Health System; Social Work; Professional Work.


1. 	INTRODUÇÃO

O/a assistente social é profissional habilitado para trabalhar na elaboração, implementação, execução e avaliação de um conjunto diversificado de políticas sociais, dentre elas a saúde pública. O presente artigo tem o propósito de refletir sobre o trabalho profissional de assistentes sociais que atuam no Sistema Único de Saúde (SUS) no contexto brasileiro atual, que é marcado pela precarização dos serviços de assistência à saúde e, concomitantemente, pela regressão de direitos em seu sentido mais amplo. 
O texto é fruto das reflexões que têm sido realizadas, por meio de pesquisa bibliográfica, documental e de campo, no projeto desenvolvido com apoio do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), via bolsa produtividade em pesquisa, cujo título é “Saúde em tempos de crise: os rumos do SUS e as implicações para o trabalho dos assistentes sociais”. Para cumprir seu propósito, à luz do materialismo histórico e dialético, este texto está dividido em duas partes, além da introdução, conclusão e referências. 
Na primeira parte o interesse foi evidenciar a relevância da saúde enquanto política social publica para a sociedade brasileira, mostrando o caráter revolucionário do SUS no ato de sua incorporação no texto constitucional de 1988 e sua conexão com as ideias de ampliação e consolidação da cidadania e de defesa e aprofundamento da democracia. Na segunda parte, o propósito foi abordar alguns aspectos relacionados à precarização do trabalho de assistentes sociais que atuam no SUS, gotejando alguns dados da pesquisa que tem sido realizada junto aos/às assistentes sociais trabalhadores do SUS que aceitaram participar da coleta de dados mediante o preenchimento de questionário eletrônico. A pesquisa ouviu 148 assistentes sociais que trabalham nos diferentes níveis de atenção do SUS e de diversos estados e municípios entre o segundo semestre de 2024 e primeiro semestre de 2025. 

2	A CONSTRUÇÃO DA SAÚDE COMO POLÍTICA PÚBLICA NA REALIDADE BRASILEIRA

No cenário brasileiro, especialmente a partir do século XX, as mobilizações para formalização da assistência à saúde ocorreram de maneira crescente a partir do processo de industrialização iniciado na década de 1930. A industrialização, aconteceu conjuntamente, assim como impulsionou o rápido crescimento das cidades, gerando a formação de grandes conglomerados urbanos deficitários em condições de higiene, saúde e habitação, fato este que propiciou uma série de reivindicações por parte da classe trabalhadora (Bravo, 2009).
Assim, pouco a pouco, a presença da intervenção estatal na elaboração de estratégias de enfrentamento à questão da saúde foi sendo constatada no Brasil, ainda que muito mais pela pressão das reivindicações populares do que pela atuação de um Estado preocupado com o bem-estar da população. Nesse sentido, Bravo e Matos (2009) refletem acerca dos antecedentes históricos da intervenção estatal no tocante à saúde, evidenciando que as ações estatais eram direcionadas às questões de higiene e saúde do trabalhador, a partir de uma perspectiva higienista.
As principais medidas adotadas nesta época foram as iniciativas propostas pela Reforma Carlos Chagas, que expandiu as ações de saúde pública no país, e pela Lei Elói Chaves, que criou as Caixas de Aposentadoria e Pensões (CAPs), ambas em 1923. Tais iniciativas ampliaram-se a partir das intensas reivindicações dos trabalhadores da indústria, reconhecendo a necessidade de um enfrentamento mais sistematizado, transformando a saúde em questão política prioritária e com forte intervenção estatal. 
Ao situar o contexto histórico das reivindicações por saúde entre as décadas de 1930 a 1960, Bravo (2013) destaca que sua organização se deu a partir de dois subsetores: o de saúde pública, predominante até meados de 1960, e o de medicina previdenciária, que se sobressai ao de saúde pública a partir de 1966. O subsetor de saúde pública centralizou-se na criação de condições sanitárias mínimas para as populações urbanas e rurais, de forma restrita, com ênfase em campanhas sanitárias e de combate a endemias. Já o subsetor de medicina previdenciária, foi responsável em destinar ações e amparo à saúde aos trabalhadores assalariados urbanos, especialmente por meio dos Institutos de Aposentadoria e Pensões (IAPs). 
As inflexões postas pelo contexto de ditadura civil-militar-empresarial (1964-1985) e a postura intervencionista do Estado, representada pelo binômio repressão-assistência, configurou um sistema de atenção estatal à saúde caracterizado pela preponderância do modelo previdenciário, ou seja, o acesso à saúde era um direito vinculado à condição de trabalhador formal e contribuinte da previdência social. Escorel (2012) aponta que no ano de 1966, ocorreu a unificação da Previdência Social e a criação do Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), dando início a implementação de medidas racionalizadoras no fornecimento de serviços de assistência médica e de cobertura previdenciária, apontando um declínio no atendimento à massa de trabalhadores que não possuíam a cobertura previdenciária.
A partir de meados da década de 1970, a política social do Estado brasileiro teve como principal objetivo dar maior efetividade ao enfrentamento das iniquidades e mazelas sociais, de forma a conter a efervescência das reivindicações populares, à época do período ditatorial. A Política Nacional de Saúde (PNS) esteve no centro das discussões, evidenciando os tensionamentos entre a luta pela ampliação dos serviços de saúde e os interesses do setor privado, demarcando posicionamentos antagônicos de setores do Estado, do empresariado médico e de sanitaristas em torno do movimento pela reforma sanitária (Bravo; Matos 2009). 
A deterioração dos serviços públicos e o crescimento das desigualdades sociais marcam o contexto de reivindicações dos movimentos sociais no período da ditadura, momento este em que diversos setores da sociedade civil passam a questionar o modelo de saúde vigente. Com o início dos anos de 1980 e o processo de reabertura democrática, a sociedade brasileira vivenciou um cenário contraditório, tendo em vista que ao mesmo tempo em que se ampliaram os espaços políticos na luta por direitos, experimentava-se uma profunda crise econômica e política. A efervescência democrática não se traduziu em ganhos efetivos para a população, pelo contrário, ampliou as desigualdades sociais vivenciadas pelo período anterior (Bravo, 2009).
Houve, nesse contexto, um movimento significativo no âmbito da saúde coletiva, travado na esfera da sociedade civil, pela ampliação da oferta de serviços de saúde pública, em face ao crescimento de serviços médicos privados. Estas discussões culminaram em propostas formuladas por vários setores da sociedade, envolvendo profissionais, entidades e movimentos sociais na realização da 8ª Conferência Nacional de Saúde em 1986. Desse debate saíram vitoriosas as proposições relacionadas à universalização do acesso à saúde, que tinha como base o Estado democrático de direito, responsável pela formulação e implementação de uma política de saúde pública (Escorel, 2012).
Estas conquistas ganharam maior amplitude a partir de 1988 com a promulgação da Constituição Federal (CF) brasileira, que estabeleceu avanços significativos no campo da Seguridade Social. Conforme o texto constitucional, a saúde foi estabelecida como um direito de todos e dever do Estado através de financiamento público, garantindo a redução do risco a doenças e outros agravos mediante o acesso universal e igualitário aos cidadãos (BRASIL, 2016).
A configuração do Sistema Único de Saúde (SUS), como política pública, intrinsecamente ligado ao processo histórico de luta por direitos sociais durante o processo de redemocratização do país, parte de uma concepção ampliada de saúde, incorporando, em sua estrutura político-institucional, espaços e instrumentos para democratização do acesso por meio da participação social dos usuários e de uma gestão descentralizada do sistema de saúde.
O SUS tem como marco regulatório a promulgação da Lei Orgânica da Saúde (Lei n. 8.080, de 19 de setembro de 1990), complementada pela Lei n. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que trata da participação social na saúde. Entretanto, sob a égide neoliberal, que se expande no país logo no início da década de 1990, a Política de Saúde tem dificuldades para implementar de forma concreta os ganhos obtidos com a Constituição Federal de 1988. Apesar do texto constitucional inspirar-se nas proposições defendidas pelo movimento de reforma sanitária, as demandas postas se confrontaram diretamente com os interesses empresariais do mercado.
Nesse contexto ocorre de forma progressiva nas duas últimas décadas a diminuição do papel do Estado, sobretudo no que se refere aos investimentos financeiros por meio da destinação cada vez menor de orçamento público para a área da saúde.  Desse modo, fica nítido 	que a ascensão neoliberal na cena brasileira, com seu plano econômico privatista, tem sido a grande responsável pela regressão dos direitos sociais, pelo desemprego estrutural e pela precarização das condições de vida e de trabalho da classe trabalhadora (Behring; Boschetti, 2011).

3 O TRABALHO PROFISSIONAL DE ASSISTENTES SOCIAIS NA SAÚDE PÚBLICA

O site oficial do Conselho Federal de Serviço Social (CFESS) registra que existe no Brasil cerca de 200 mil assistentes sociais inscritos nos 27 Conselhos Regionais de Serviço Social (CRESS). Conforme levantamento realizado pelo CFESS, o Serviço Social brasileiro é uma profissão exercida majoritariamente por mulheres, com o índice superior a 90% de pessoas do sexo feminino (CFESS, 2022). A predominância de mulheres desenvolvendo trabalho na área é uma marca histórica atribuída às especificidades da gênese da profissão no Brasil e no mundo, fato este já apontado por Iamamoto (2007); Lourenço (2017); Raichelis (2018) entre outros. Na pesquisa que tem sido desenvolvida, este dado se confirma, na medida em que do conjunto de 148 assistentes sociais participantes, cerca de 93% são do sexo feminino, 6% masculino e 1% não informou.  
	Os dados do CFESS revelaram que a categoria de assistentes sociais pode ser considerada como majoritariamente de funcionários públicos, uma vez que 80% encontravam-se empregadas nas três esferas de governo, com maior destaque para as áreas da saúde, da assistência social e da previdência social. As empresas privadas apareceram apenas com 13%, estando em segundo lugar como empregadoras, e em terceiro lugar apareceu o terceiro setor apenas 7%. (CFESS, 2022). 
	As reflexões sobre o trabalho de assistentes sociais na área da saúde pública não podem ocorrer de forma apartada da realidade de outras categorias profissionais e nem da classe trabalhadora como um todo. Assim, vale revisitar a análise de Antunes (2018) acerca do quadro brasileiro e suas particularidades, que indica uma morfologia diferenciada no cenário contemporâneo:

[...] a combinação entre neoliberalismo, financeirização da economia e reestruturação produtiva acarretou também profundas metamorfoses na classe trabalhadora e em sua morfologia. A flexibilização produtiva, as desregulamentações, as novas formas de gestão do capital, o aumento das terceirizações e da informalidade acabaram por desenhar uma nova fase do capitalismo no Brasil. (ANTUNES, 2018, p. 108)

Nessa lógica, pensar o trabalho profissional de assistentes sociais em tempos de crise do capital e de retrocesso de direitos, implica debruçar-se sobre a nova morfologia do trabalho sob a hegemonia do neoliberalismo. Nessa linha de análise, Raichelis (2018) considera que a reestruturação produtiva em curso e o persistente estado de crise do capitalismo nos últimos quarenta anos tem colocado em xeque toda e qualquer forma de trabalho contratado e, obviamente, isso não exclui o serviço social. 
Antunes (2018) nos fala de uma desfiguração do trabalho e nela destaca uma tendência de terceirização total, que é altamente nociva para o trabalhador, ou seja, “as falsidades presentes no projeto que objetiva a terceirização total são conhecidas: ao invés de criar empregos, ela de fato desemprega, uma vez que os terceirizados trabalham mais, recebendo menos” (p. 153).
O trabalho formal, com todas as garantias legais, tem perdido espaço de forma assustadora, e na área de serviço social também tem sido bastante comum a ampliação dos processos de subcontratação de serviços, isto é, de terceirização da força de trabalho. Na área da saúde, o vínculo predominante é o estatutário, em geral, via contratação por concurso público. Entretanto, a tabela 1 evidencia que, apesar de a maioria dos sujeitos participantes da pesquisa terem mencionado que tem vínculo estatutário, aparecem ainda outras formas de contratação, o que, possivelmente, indica processos de terceirização de assistentes sociais que se expandem na saúde pública. 
Tabela 1 – Vínculos de trabalho de assistentes sociais participantes da pesquisa
	TIPO DE VÍNCULO
	Quantidade de profissionais
	%
(participantes)

	CLT
	30
	20

	Estatutário
	82
	55

	Não respondeu
	7
	5

	Temporário
	28
	19

	Voluntário
	1
	1

	Total Geral
	148
	100


Fonte: Pesquisa de campo, 2025. 

Raichelis (2018) afirma que muitas são as formas de burlar a legislação trabalhista, ainda que ela já tenha sido bastante flexibilizada e permeada de pontos frágeis que não protegem o trabalhador amplamente. Nessa lógica da subcontratação tem se destacado a pejotização (empresa com uma só pessoa) e a uberização (contratação por tarefa e sem proteção social e trabalhista), que basicamente se caracterizam por subcontratação de serviços individuais que em geral são operacionalizados: “por parte de empresas de serviços ou de assessorias, de organizações não governamentais, de (falsas) cooperativas de trabalhadores na prestação de serviços a governos (...) por projeto, por tarefa” (Raichelis, 2018, p.51). 
Para a autora toda precarização é perversa, entretanto merece realce a pejotização, que tem crescido bastante na área de serviço social. Esta modalidade exige que o trabalhador se torne empresa para ser contratado, visando assim descaracterizar a relação trabalhista. A crueldade dessa modalidade de contratação nesse cenário de flexibilização do trabalho precisa ser refletida considerando todas as implicações para o serviço social, até mesmo porque, além de burlar a legislação trabalhista, esta pode colocar em risco o compromisso ético-político destes profissionais, na medida em que acirra a competição e obscurece a ideia de pertencimento à classe trabalhadora. 
	Outro aspecto salientado por Raichelis (2018), observado na área de Serviço Social, que coaduna com a precarização das relações de trabalho, advém da ampliação das parcerias púbico-privado nas mais diversas políticas sociais, fato este que tem ocorrido de forma mais ampliada na saúde pública. Após a regulamentação da terceirização das atividades meio e fim no país, ocorrida em 2017, tem aumentado de forma significativa a terceirização dos serviços públicos e, com eles, a vinculação dos trabalhadores também sofre mudanças. As parcerias público-privadas estão se espraiando em várias políticas sociais e a tendência é que se expandam cada vez mais. 
A existência de políticas sociais requisita agentes habilitados, o que possibilita a profissionalização de assistentes sociais e sua inserção no mercado de trabalho. Mas, na conjuntura contemporânea, com a regressão dos direitos sociais e trabalhistas, a instabilidade, a insegurança e o risco estão presentes na vida como um todo e, especialmente, no mundo do trabalho. Ninguém escapa da precarização do mundo do trabalho, nem mesmo os trabalhadores mais estáveis, tendo em vista que o clima de competitividade, individualismo e o medo da perda das proteções é comum a todos. Essa instabilidade também provoca adoecimento do corpo e da mente do trabalhador, haja vista que o sujeito neoliberal, como é denominado por Dardot e Laval (2016), é direcionado à autocobrança e autodisciplina em um ritmo incessante. Na pesquisa em desenvolvimento, conforme pode ser visualizado na Tabela 2, fica nítido que os profissionais afirmam que o trabalho afeta sua saúde. Como se vê, apenas 11% informaram que não terem a saúde afetada pelo trabalho.  




Tabela 2 – Implicações do trabalho para a saúde de assistentes sociais participantes da pesquisa
	TIPO DE VÍNCULO
	Quantidade de profissionais
	%
(participantes)



	Às vezes
	64
	43

	Não
	16
	11

	Não respondeu
	3
	02

	Sim
	65
	44

	Total Geral
	148
	100


Fonte: Pesquisa de campo, 2025. 

Este resultado dialoga com a pesquisa de Lourenço (2017), que identificou importantes elementos que, direta e indiretamente, tem consequências para a saúde dos profissionais que trabalham no SUS tais como: forte presença dos modelos privados na gestão da saúde pública; contratação por processo seletivo e/ou indicação; carga horária acima de 30h/semanais e; baixos salários. A pesquisa apontou que a precarização do trabalho do assistente social da saúde ocorre de forma aberta e que isso tem graves consequências para o sofrimento e adoecimento destes profissionais. 
Os/as assistentes sociais da saúde sentem a pressão dos usuários em busca dos serviços de atenção à saúde por um lado e, por outro, também sentem a pressão das chefias para rotinas de trabalho mais intensas e jornadas superiores a 30 horas. Além disso, o sucateamento das unidades e dos serviços de saúde têm afetado diretamente as condições e os ambientes nos quais o trabalho é realizado. Este conjunto acaba contribuindo para um ambiente de trabalho estressante e frustrante que ao longo do tempo pode causar o adoecimento do trabalhador. Tal realidade tem sido confirmada também pela pesquisa em tela e, nesse sentido, o depoimento de um dos entrevistados evidencia, pelo menos em parte, o conjunto destas dificuldades que tem sido enfrentada pelos assistentes sociais que trabalham no SUS: 
É uma desvalorização profissional. Estamos sem reajuste salarial há 8 anos, na realidade deram apenas 5% em dezembro de 2022. No que se refere às condições de trabalho, não temos materiais para trabalhar, precisamos comprar do bolso, fora as instalações do lugar que trabalhamos, está em estado de abandono” (Assistente Social, Pesquisa de campo, 2025) 

Diante do exposto, fica explícito que é nessa conjuntura adversa que milhares de assistentes sociais trabalham nos mais diversos espaços sócio ocupacionais e travam no cotidiano profissional a luta por melhores condições de trabalho, como também buscam ofertar um serviço que atenda às necessidades dos usuários da saúde pública. 

4	CONCLUSÃO

Os resultados da pesquisa em desenvolvimento têm tido bastante consonância com estudos já realizados anteriormente por outros pesquisadores que se dedicam à temática da saúde do trabalhador relacionada aos trabalhadores da saúde pública. Os achados confirmam que são enormes e diversos os enfrentamentos postos aos trabalhadores da saúde pública e que estes têm sido acrescidos de conjunturas cada mais vez mais complexas, a exemplo do desfinanciamento frequente e da pandemia da Covid-19 entre 2020 e 2023. Obviamente que essa realidade afeta não apenas os/as assistentes sociais, mas as diferentes categorias profissionais que atuam na saúde pública. 
Os desafios têm sido agudizados nas últimas décadas e, sem sombra de dúvidas, as reflexões apontam que os/as assistentes sociais possuem um desafio peculiar, que é resistir ao projeto neoliberal para as políticas sociais, numa dupla dimensão, ou seja, como profissional da área da saúde e como usuário da saúde pública. Para além disso, os/as assistentes sociais precisam reafirmar, mesmo nesse contexto tão adverso, o compromisso com a construção de uma sociedade justa.
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